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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2022 

 

De acordo com o protocolo nº 1.067/2025 de 14/05/2025 

da Secretaria Municipal de Coordenação, nos termos da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

                O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Rua Abílio Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrito no CNPJ sob o nº 

88.427.018/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. JADER 

CRISTIANO PEDONE, inscrito no CPF nº 001.489.140-98, Carteira de Identidade nº 

6080061911, expedida pela SSP/RS,  com poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do 

Município, doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado o Sr. EDSON SILVEIRA DA 

ROSA, inscrito no CPF sob o nº 204.803.770-49, com endereço na Rua Prof. Tereza Carvalho 

de Noronha, nº 123, Bairro Centro, Tavares/RS, doravante denominado simplesmente LOCA-

DOR, na melhor forma de direito RESOLVEM firmar o presente Termo aditivo que se regerá pe-

las cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

            O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato original pelo perí-

odo de 12 (doze) meses, sendo este de 23/05/2025 à 22/05/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE VALORES 

            O presente termo aditivo também tem por finalidade o reajuste de valores ao acordado 

anteriormente, passando o valor mensal do contrato a ser de R$ 2.565,00 (dois mil e quinhen-

tos e sessenta e cinco reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

              Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir-

mado entre as partes. 

            E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo Aditivo em três 

vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por du-

as testemunhas.                                

                                                                                                    Tavares, 21 de maio de 2025.  

 

      

 

 

EDSON SILVEIRA DA ROSA                                                        JADER CRISTIANO PEDONE 

               Locador                                           Prefeito Municipal em Exercício 

                                                            Locatário  

 

 

 

                                                                                                               Examinado e Aprovado 

GABRIELA RODRIGUES FAGUNDES                                       GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

 Secretária Municipal de Coordenação                                         Procurador Jurídico do 

Município  

                                                                                                                    OAB/RS 87.415   

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Testemunhas: 

 

 

 

1. Leandro Faustino Riquinho                                                           2. Michele da Silva Alexandre 
     CPF nº 039.837.860-65                                                                     CPF nº 041.662.780 


